LEI Nº 3.264, DE 16 DE JULHO DE 2012











Estabelece diretrizes para orientação em cursos de formação de pais no âmbito da rede pública municipal de ensino.














A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:








Art. 1º  Aos pais de alunos matriculados na rede municipal de ensino poderão ser ministrados cursos periódicos de formação visando contribuir para ampliar-lhes o conhecimento e a consciência quanto à relevância do seu papel na educação e na construção da personalidade dos seus filhos com o objetivo de torná-los pessoas capazes de exercer a cidadania.





Art. 2º Os cursos de formação de pais serão ministrados sob a orientação de profissionais competentes, com formação específica nas áreas relacionadas às questões afetas à família e à educação e terão como diretrizes, dentre outros itens, a consciência de que:





I ¨C é dever dos pais, além de zelar pelos direitos da criança, na forma preconizada na Constituição e no Estatuto da Criança e do Adolescente, prestar aos filhos assistência moral, seja por convívio, seja por visitação periódica;





II ¨C proporcionar aos filhos, através de permanente acompanhamento, a formação psicológica, moral e social da pessoa em desenvolvimento;





III ¨C orientar os filhos quanto às principais escolhas e oportunidades profissionais, religiosas e culturais;





IV¨C prestar solidariedade e apoio nos momentos de intenso sofrimento ou dificuldade;





V ¨C fazer-se presente fisicamente, sempre que espontaneamente solicitado pela criança, adolescente ou jovem, a menos que não seja absolutamente possível essa presença.





Art. 3º No processo educacional serão respeitados os valores culturais, morais, éticos, artísticos, religiosos e históricos próprios do contexto social da criança, do adolescente e do jovem, garantindo-se a estes a liberdade da criação e o acesso às fontes de cultura.





Art. 4º No processo regular de educação, no âmbito da rede municipal de ensino, os pais receberão, ainda, orientação quanto às suas obrigações em relação aos filhos:





I ¨C  no que tange ao acompanhamento da vida escolar do aluno;





II ¨C à construção de relações afetivas e transmissão de valores éticos, morais e religiosos, capazes de contribuir para o desenvolvimento sadio da personalidade da criança; e





III ¨C  quanto às punições, previstas na legislação vigente, nos casos de maus-tratos, negligência, sem justa causa, opressão, abuso sexual ou quando deixam de prestar assistência moral, psicológica e social aos seus filhos quando crianças, adolescentes ou jovens.





Art. 5º  Decreto do Prefeito poderá regulamentar esta Lei, definindo atribuições dos órgãos competentes da administração responsáveis por cursos que visem a formação de pais, assim como a definição de conteúdos que constituirão os cursos cujas diretrizes são fixadas nesta lei.





Art. 6º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.





Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.











					Timóteo, 16 de julho de 2012; 48ª Ano   de 							Emancipação Político-Administrativa.
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